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Vade Mecum

§ 4o A cassação da autorização será aplicada nos casos de reinci‑
dência específica de infrações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.

Art. 13. Revogado. MP no 893, de 19-8-2019, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Capítulo IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES 

FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministério da Economia, o 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, com a 
finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades 
ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo das competências de 
outros órgãos e entidades.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 18-6-2019, que até o 

encerramento desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 destinadas às pessoas 
mencionadas no artigo 9o, para as quais não exista órgão próprio 
fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo COAF, competin‑
do‑lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a 
aplicação das sanções enumeradas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de 
cooperação e de troca de informações que viabilizem ações rápi‑
das e eficientes no combate a ocul tação ou dissimulação de bens, 
direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Públi‑
ca as informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades competentes para 
a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela 
existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de 
sua prática, ou de qualquer outro ilícito.

Arts. 16 e 17. Revogados. MP no 893, de 19-8-2019, que até 
o encerramento desta edição não havia sido convertida em lei.

Capítulo X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as disposições do 
Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Proces‑
so Penal), no que não forem incompatíveis com esta Lei.

Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério Público terão 
acesso, exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que 

informam qualificação pessoal, filiação e endereço, independen‑
temente de autorização judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, 
pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 
provedores de internet e pelas administradoras de cartão de 
crédito.

Art. 17‑C. Os encaminhamentos das instituições financeiras 
e tributárias em resposta às ordens judiciais de quebra ou trans‑
ferência de sigilo deverão ser, sempre que determinado, em meio 
informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a mi‑
gração de informações para os autos do processo sem redigitação.

Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servidor público, este 
será afastado, sem prejuízo de remuneração e demais direitos 
previstos em lei, até que o juiz competente autorize, em decisão 
fundamentada, o seu retorno.

Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará 
os dados fiscais dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cin‑
co) anos, contado a partir do início do exercício seguinte ao da 
declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo.
c	 Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 9-7-2012.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de março de 1998; 

177o da Independência e  
110o da República.

Fernando Henrique Cardoso

DECRETO No 2.730,  
DE 10 DE AGOSTO DE 1998

Dispõe sobre o encaminhamento ao Ministério Público Federal 
da representação fiscal para fins penais de que trata o artigo 83 

da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
c	 Publicado no DOU de 11-8-1998.

Art. 1o O Auditor‑Fiscal do Tesouro Nacional formalizará re‑
presentação fiscal, para os fins do artigo 83 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, em autos separados e protocolizada 
na mes ma data da lavratura do auto de infração, sempre que, no 
curso de ação fiscal de que resulte lavratura de auto de infração 
de exigência de crédito de tributos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda ou 
decorrente de apreensão de bens sujeitos à pena de perdimento, 
constatar fato que configure, em tese:
I – crime contra a ordem tributária ti pi ficado nos artigos 1o ou 2o 
da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990;
II – crime de contrabando ou descaminho.
c	 Súm. Vinc. no 24 do STF.
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463. Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a tí-
tulo de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, ainda 
que decorrentes de acordo coletivo.
c	 Art. 43, I, do CTN.

464. A regra de imputação de pagamentos estabelecida no 
art. 354 do Código Civil não se aplica às hipóteses de compen-
sação tributária.
c	 Art. 170 do CTN.
c	 Art. 66 da Lei no 8.383, de 30-12-1991, que institui a Unidade Fiscal de 

Referência e altera a legislação do Imposto de Renda.
c	 Art. 74, § 12, da Lei no 9.430, de 27-12-1996, que dispõe sobre a legis-

lação tributária federal, as contribuições para a seguridade social e o 
processo administrativo de consulta.

465. Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, 
a seguradora não se exime do dever de indenizar em razão da 
transferência do veículo sem a sua prévia comunicação.
c	 Arts. 757 e 785, § 1o, do CC.

466. O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sa-
car o saldo respectivo quando declarado nulo seu contrato de 
trabalho por ausência de prévia aprovação em concurso público.
c	 Art. 37, § 2o, da CF.
c	 Art. 19-A da Lei no 8.036, de 11-5-1990 (Lei do FGTS).

467. Prescreve em cinco anos, contados do término do processo 
administrativo, a pretensão da Administração Pública de promo-
ver a execução da multa por infração ambiental.
c	 Art. 1o-A da Lei no 9.873, de 23-11-1999, que estabelece prazo de pres-

crição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública 
Federal, direta e indireta.

c	 Art. 1o do Dec. no 20.910, de 6-1-1932, que regula a prescrição 
quinquenal.

c	 Art. 21 do Dec. no 6.514, de 22-7-2008, que dispõe sobre as infrações 
e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo 
administrativo federal para apuração destas infrações.

468. A base de cálculo do PIS, até a edição da MP no 1.212/1995, 
era o faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato 
gerador.
c	 Art. 6o, parágrafo único, da LC no 7, de 7-9-1970, que institui o Programa 

de Integração Social.
c	 Lei no 9.715, de 25-11-1998, dispõe sobre as contribuições para os Pro-

gramas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PIS/PASEP.

c	 Lei no 9.718, de 27-11-1998, altera a Legislação Tributária Federal.
c	 Dec. no 9.978, de 20-8-2019, dispõe sobre o Fundo PIS-PASEP e institui 

o Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP.

469. Cancelada. DJe de 17-4-2018.

470. Cancelada. (DJe de 15-6-2015).

471. Os condenados por crimes hediondos ou assemelhados 
cometidos antes da vigência da Lei no 11.464/2007 sujeitam-se ao 
disposto no art. 112 da Lei no 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) 
para a progressão de regime prisional.
c	 Art. 5o, XL, da CF.
c	 Art. 2o, parágrafo único, do CP.
c	 Art. 2o, §§ 1o e 2o, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.
c	 Súm. no 716 do STF.

472. A cobrança de comissão de permanência – cujo valor não 
pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e morató-
rios previstos no contrato – exclui a exigibilidade dos juros remu-
neratórios, moratórios e da multa contratual.
c	 Súmulas nos 30, 294 e 296 do STJ.

473. O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o 
seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mu-
tuante ou com a seguradora por ela indicada.
c	 Art. 39, I, do CDC.

474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez par-
cial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.
c	 Arts. 3o e 5o, § 5o, da Lei no 6.194, de 19-12-1974 (Lei do Seguro 

Obrigatório).
c	 Súm. no 544 do STJ.

475. Responde pelos danos decorrentes de protesto indevido o 
endossatário que recebe por endosso translativo título de crédito 
contendo vício formal extrínseco ou intrínseco, ficando ressalvado 
seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas.
c	 Arts. 13, § 4o, 14 e 25 da Lei no 5.474, de 18-7-1968 (Lei das Duplicatas).

476. O endossatário de título de crédito por endosso-mandato 
só responde por danos decorrentes de protesto indevido se extra-
polar os poderes de mandatário.
c	 Arts. 186, 662 e 917 do CC.
c	 Art. 26 da Lei no 7.357, de 2-9-1985 (Lei do Cheque).
c	 Art. 18, anexo I, do Dec. no 57.663, de 24-1-1966 (Lei Uniforme em Ma-

téria de Letras de Câmbio e Notas Promissórias).

477. A decadência do art. 26 do CDC não é aplicável à prestação 
de contas para obter esclarecimentos sobre cobrança de taxas, 
tarifas e encargos bancários.

478. Na execução de crédito relativo a cotas condominiais, este 
tem preferência sobre o hipotecário.

479. As instituições financeiras respondem objetivamente pelos 
danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos 
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
c	 Art. 927, parágrafo único, do CC.
c	 Arts. 14, § 3o, II, e 17 do CDC.

480. O juízo da recuperação judicial não é competente para 
decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de 
recuperação da empresa.
c	 Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

481. Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica 
com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade 
de arcar com os encargos processuais.
c	 Lei no 1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência Judiciária).

482. A falta de ajuizamento da ação principal no prazo do 
art. 806 do CPC acarreta a perda da eficácia da liminar deferida e 
a extinção do processo cautelar.
c	 Art. 308, caput, e 309 do CPC/2015.

483. O INSS não está obrigado a efetuar depósito prévio do pre-
paro por gozar das prerrogativas e privilégios da Fazenda Pública.
c	 Art. 91 do CPC/2015.
c	 Art. 8o da Lei no 8.620, de 5-1-1993.
c	 Súm. no 178 do STJ.

484. Admite-se que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil 
subsequente, quando a interposição do recurso ocorrer após o 
encerramento do expediente bancário.
c	 Art. 1.007 do CPC/2015.

485. A Lei de Arbitragem aplica-se aos contratos que conte-
nham cláusula arbitral, ainda que celebrados antes da sua edição.
c	 Arts. 337, IX, e 485, VII, do CPC/2015.
c	 Lei no 9.307, de 23-9-1996 (Lei da Arbitragem).
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